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Moção :: Moção de Pesar: 65 / 2014
  

A vereadora da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, que esta subscreve, dispensadas as
formalidades regimentais, encaminha MOÇÃO DE PESAR a família do Sr. Pedro Londero, em razão
do seu falecimento.

Homem íntegro, batalhador e de caráter inabalável, deixou para sua família um exemplo de esposo,
pai, amigo e nunca mediu esforços para honrar com seus compromissos aqui na terra. Sr. Pedro nos
deixou e partiu para uma dimensão superior, porém sua luta continua, e jamais cairá no
esquecimento.

Pois, sempre foi um cultivador da paz, do amor e com certeza nos fará muita falta, ficando em nossa
lembrança, uma pessoa digna de confiança, da verdade e de uma amizade extremamente sincera,
dando grande exemplo de vida para todos. Deixará saudades e boas recordações nos corações
daqueles que tiveram a oportunidade de conhecer e conviver ao lado de uma pessoa tão especial.
Solidária pelo seu passamento, externo aos seus familiares e amigos as nossas sinceras e sentidas
condolências e rogo ao nosso Deus, que traga conforto aos corações enlutados com a perda desta
pessoa tão querida.

Neste gesto, profundo pesar reitero votos de esperança e de fé na ressurreição em Cristo.

 

Sala das Sessões, 04 de Abril de 2014

Rosemari da Cruz
Vereador(a) - MDB
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